
IHIUTE DD PIEFllTD 
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D!:OH!!O llR l 503, D!: 21 DB JlJllHO DE 1 985.-

.lu.tori.11a a abertlU'll de crédito au.

plementar no Taler de r.it80o.ooo.ooo. 

JOsi SANfILLI SO:BBIBHO, Pref'ei to do lfimic:Cpio de Aaa� 

DO uo da sua atr.l'baições lesais, a11torizado pala Lei 11unicipal 

nR 2.335, dest a data, 

D B e a B 'l! J,; 

Artigo lR - Pica berio, ua Dlnaão de contabilidada, 1m crédito• 

no T&lor de MIBOo.000.000 (oitocentos milhões de cr11 -

zeiroa), auplem.antar a aepinte dotação orçamant&ri.a 

"Vi.gen ta do Jllm.ic!pio, a saber: 

8 Jm:P.ll'J!ADN!O DB BD!JOJÇlO B O'llHOllA 

8.10 Bd11esção, Oa.lt11ra a Baportea 

08 Bduoação e Ollltura 

42 Dlaino de Primeiro Gra11 

4270 Alimentação e l111trição 

4272.87 - uroa llUNICIP.&L :m: .&LDBN!AOlo ESOOLAll 

3132 011troa Serviços a Brica:rgoa.at80o.ooo.ooo. 

Artigo 21 - Oa recl12'80a destinados a abertu.ra do orédito pra'lia

to no artigo anterior, correrão par conta de Baceitaa 

Correntes do ezaeaso de arrecadação a sarT8r.:lf'icado 

DO correnta e:rerc{cio, de con:rorm:ldade oo:m a segu.inta 

r11bri.ca orçmaentár.:La v.lsenta, a aabarr 

iooo.oo.oo - DCEI!AS oommrns· 

1700.00.00 - !l!ran.sf'arênciaa Correa.tea 

1720.00.00 - !1'B11af'e:rências Intersover.a.amanta!s 

1722.oo.oo - 'l!:ransf'e:râncias dos Estados 

1722.01.00 - Participação na !aceita doa :ratados 

1722.0l.Ol - Oota-parte do Imposto sobre a Circulação 

de Mercadoriaa-Ila{.. ••• •• ezt439.297.440. 

1722.09.04 - Auxílio da Secreta.ri.a da Bduoação -p/ 
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MmiiaipaJj_zaçio da Ke:randa Bacolar •••• eit 360.702.560 

m!'AL ••••.••.••• � � . •. . . .....•...•.••.• Cri 80<>.ooo.ooo. 

Artigo 3• - Eate Decreto entrará em 'TiSOI' na da.ta de am. pu.bliaação� 

Artigo 41 - Hewgma-ae àa diapaaiçõea em cont1"rio.-
• 

. . 

Prefeitu.ra Municipal. de .A.saia, em 21 d e  jimho da 

Diretor · 

l 985.-

Publicado no Departamento 

tlJl"a, • 21 de jmiho da l 985.-

istração ia Prefai-

CS/ca 

JMIL'ml'f DIR!LLJ:S lJB ADllftill! 
Chefe do Departamento da !d s

t1'1 
• 


